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-
dades consumidoras do Grupo A, segundo as diretrizes da Resolução Normativa nº 414, de 9 
de setembro de 2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Entende-se por 
melhor contratação aquela que, baseada no histórico de consumo da unidade consumido-
ra, determina o menor dispêndio monetário ao final de um ciclo completo de faturamento.

Os chamados clientes do grupo A necessitam contratar demandas de potência junto à con-
cessionária de energia elétrica, para que esta disponibilize a infraestrutura necessária para 
altas demandas de potência, sem prejuízos aos demais usuários. Assim, todo estabeleci-
mento atendido em alta tensão (acima de 2.300 Volts), por exemplo, indústrias, shopping 
centers e alguns edifícios comerciais, são classificados no Grupo A, e necessitam realizar a 
contratação de demanda e da modalidade tarifária. Trata-se, portanto, de um espectro bas-

ware.

1) Empresas prestadoras de serviços de Engenharia Elétrica, seja aquelas que fazem proje-
tos, instalações elétricas;

2) Empresas que tenham interesse em realizar a gestão própria do seu contrato de forneci-
mento de energia elétrica.

3) Instituições de ensino de Engenharia Elétrica para complementação acadêmica.
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